
Q
§eloqlrceÍ

CONSELHO MUNICIPÀL DOS DIREITOS DA CRIÂNÇÂ E DO ÁDOLESCENTE DE
SENÂDOR POMPÊU/CEÀRÁ - COMDICASP

C

EDTTAL DE CHAMÂDA PUBLTCA N" 03/2025 - COMDICASP

DISPÕE SOBRE SELEÇÃO DE
ADOLESCENTES QUE
COMPORÃO O COMITÊ DE
PARTICIPAÇÃO DE
ÂDOLESCENTE CPA GESTÃO
2025-2027, CONFORME PREYTSTO
NOS ART. 14 E 15 DÂ RESOLUÇÃO
CONANDA N" 191, DE 7 DE JITNHO
DE 2077 E NA RESOLUÇÃO I§"
t3/2025 DO COMDTCASP.

O Conselho Municipal de f)efesa dos Diteitos da Criança e do Adolescente de Senador
Pompeu - COMDICASP, nos corr esteir: na Lei Municipal n" 787, de 05 de novernbro de
1990, que clispôe sobre a Política N{unicipal de Direitos da Criança e do ;\dolescente do
município de Senador Pompeu/CE, l,ei n'13.019, de 31 de jutho de 2014 e na Lei
Complementat Estadual n" 119, de 28 de dezembro de 2A1.2,I)ecreto Estadual n" 32.810,
de 28 de setembro de 2018 e Lei Nlunicipal b[" 1.6ffi /2AX,23 de maÍço de 2023, no uso de
suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE CHÂMÀDA PUBLICA N" 02/2025
COMDICASP, qUC DISPÕE SOBRE CHÂMADA PUBLICA PARA
coMposrÇÃo Do coMrrÊ on pARTrcrpAÇÃo DE ADOLESCENTE - CpA
GESTÃO 2025-2027, obserwadas as disposicões conddas neste Eclital.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O presente pÍocesso seletir,'o fundamenta-se nâ Constituição Federal, no Estatuto da
Criança e do Adolescente $-ei 8.069/90), na Resoluçào CONANDA n" 1,91/2A77, na
Resolução rf 13/2025 - COMDICASP e demais noÍmas correlatas.
1.2. Á seleção tem por objetivo escolher 04 (quatro) adolescentes titulares e 04 (quatro)
suPlentes, garanrindo equidade de gênero e ÍepÍesentâção de adolescentes oriundos de
Orgadzações cla Sociedade Civil, fóruns, mor,'imentos sociais e usuários de políticas públicas
setor{ais.

1"3. O pÍocesso será coordenado pelo COMDiCASP de Senador Pompeu/CE, por meio cle

comissão específica.

1.4. Os(as) adolescentes selecionados(as) terão mandato de 2 (dois) aÍlos, sendo
o{icialmente designados por resolução do COMDICÂSP.

DOS CRITERIOS PARÂ INSCRIÇÃO

2.1. Os adolescentes inscritos derrem ter idade entre L2 (doze) e 16 (dezesseis) anos
incompletos;
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2.2. llstar matdculado em instituição de ensino (público ou pri.ada) e/ou participar de
programas/seniços/ptoietos sociais (como criança e adoiescente, PAIF, PAEFI, SCFV,
N{-ClÂ, enüe outros);
2.3.Ter disponibiJidadepata participat de reuniões, oficinas e f<rrmações promor.,idas pelo
CPÀ e parceiros.
2.4. Preenchimento da ficha de inscrição do participante (anexo I)
2.5. Preeochimento do termo de aatorização dos responsáveis (anexo II)
2.6. O(a') adolescente inscrito no processo deve residir no município de Senador Pompeu
2.7. A critérici que gúará a seleção e o desernpate câso o número de inscrito exceda o
número de vaga serâ a Íesposta do item, poÍ que você quer participar do CPA? eue
consta na Íicha de inscrição do adolescente, será analisado â Íesposta com maior afinidade
para construção do CPÂ e participação do comitê

DOS CRITERIOS DE SELEÇÃO

3.1. À seleção se dará por meio da verificação <la documentação aptesentada pelo
adolescente. Setão considerados (as) selecionados (as) os (as) adolescentes cujas
atenderem plenamente aos critérios estabelecidos neste Edital.

DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

'1.1. Á Comissâo de Seieção setá instituída peio CMDDCÂ de Senador Pompeu/CE,
conforme prer.isto na Resoiuçào n" 04f 2a25, e será responsável por verifi.car o
cumprimento dos critérios e analisar a documentação.

DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO

5.1. O processo seletir.'o será composto pelas segui.ntes fases:
a) Inscdção;
b)Ânáüse dos documentos e habilitação (de caráter eliminatório):
c)Homologação do resultado final.

5"2. Â fase tle habilitação consisúá na anáiise do atendimeflto âos critérios descr{tos nos
itens 2 e 6. Â não observância resultarâ ra desclassificaçí«t.
5.3.o resultado final será homologado pelo cOMDIC,\SP de Senador pompeu/cE.

DA INSCRIÇÃO

6.1. Âs inscrições devetão ser realtzadas mediante o preenchimento do fbrmulário próprio,
acompanhado das declarações e documentos exigidos, e eÍrtÍegues Íra sede da Secretaria
de Trabalho, Desenvolvimento e Assistência Social de Senador Pompeu (R.ua:
Iirancisco Leandro S/I.J), no período de 21 a 25 de agosto de 2A25.
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DO RESULTÂDO DÂ SELEçÃO

7.1. O resultâdo pÍeliÍúlaÍ será dir-ulgado pelo COfu{DICÂSP de Senador Pompeu/CFl no
site oficial da Prefeitura N{unicipal de Senador Pompeu/CE às 23h59 do dia 26 de agosto
de2025.
7.2. Recurst)s côntÍâ o resultaclo poderão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos após a
publicacão, rria e mail (COLOCAR E§,L{L DO COI{SELHO)
7.3. O resultado final, com a análise dos pedidos de reconsideração, será dir.ulgado até o
üa29 de agosto de2025.

DAS DISPOSIÇOES GERÂIS

8"1. O ltdital completo e sells anexos estarão disponír.eis no portal eletrônico da Prefeitura
Municipalde SenadorPompeu/CE (111 111., ,, ,.:_1...:,,:,.::,,:,., )
8.2. À participaçào no CPA é voluntária e educativa, sern fins lucrativos;
8.3. Os membros do comitê receberão certiÍicado de participaçáa aa final de cada ciclo;
8.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissào de Seleçào e pelo CO§{DICÂSP de
Senador Pompeu/Cli.
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DO CRONOGRAMA

Etapa
Lançamerto do Fldital:

Período de Inscricões:

,\náiise Documental:

Resultado Preliminar:

Período para Interposição de Recursos

Data
2A/A8/202s

21 I 08 / 2025 a 25 / as / 2a25

26/08/202s

26/08/2A2s

27 / AB / 2A25 a 28 / As / 2025

Ânáiise dos Pedidos cle Reconsideracào: 27 /AS/2025 a2S/09/2025
l)irnígação e Homologação do Resultado Final : 29 /08/2A25

Senador Pompeu - CE, 20 de agosto de 2A25

Mateus Lima da Silva Fereira
Ptesidette do Conselho Mrrniçip61dos Direitos da Criança e do Adolescente de

Senador Pompeu - COMDICÂSP
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